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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 111/2021   

  Ilmo. Sr. Dr. Odimar Barreto dos San 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA APROVOU E EU PROMULGO 

O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º. Fica concedido Título de Cidadão Miguelense ao Ilmo. Sr. Dr. ODIMAR 

BARRETO DOS SANTOS. 

Parágrafo único. O Título de que trata o presente artigo será entregue quando a 

autoridade estiver em visita ao Município de Miguel Pereira. 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Conforme eurrículo anexo. 

N Sala Hamilton Ferreira Gomes, 24 de junho de 2021. 
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ODIMAR BARRETO DOS SANTOS 
Assessor Especial do Ministro de Estado da Educação 

Odimar Barreto dos Santos tem 57 anos, é casado, pai de três filhas, 
formado em direito pela Faculdade de Direito de Guarulhos com 
especialização em segurança pública e mestrado em Ciência das Religiões. 

Servidor público em reserva vinculado ao Ministério da Educação, em 
agosto de 2020, assumiu o cargo de Assessor Especial do Ministro de Estado 
da Educação acompanhando o Ministro nos compromissos oficiais, 
assessorando no desempenho de suas atribuições constitucionais. 

Presidente do Conselho Fiscal da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares e membro do Conselho Fiscal do Hospital de Clínicas de Porto 
Alegre.


